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Of. 336/2021 Cordeirópolis,05 de outubro de 2021

Referência: Resposta ao requerimento nº 10/2021

Com o segundo semestre em curso, acompanhamos os desafios diários que esta

pandemia nos impõe e muito trabalho ainda teremos pela frente, preservar a vida ainda é

o nosso objetivo maior, assim precisamos unir forças para darmos continuidade aos

proetos almejados pela população e buscar o pleno desenvolvimento da cidade de

maneira sustentável, para isso reafirmamos o compromisso de fortalecer as relações

institucionais entre os poderes Legislativo e Executivo.

Venho pelo presente, em resposta ao requerimento em referência de autoria do

Sr. Paulo Cesar Morais de Oliveira, Informar que de acordo com a Lei Complementar nº

294 de 19 de dezembro de 2019, autorizando a concessão de direito de uso do campo de

futebo! “ José Osmar Mometti” ao “Grêmio Esportivo Bela Vista”, conforme cópia anexa e

que os demais Estádios Municipais não dispõem de documentação que justifique as

concessões e ainda que a Secretaria de Esporie e Lazer promoverá a devida

regularização, atendendo ao pedido do nobre vereador.

Sem mais para o momento, reitero votos de estima e consideração.

Atenciosamente,    JOSE ADINAN ORTOLAN
Prefeito Municipal de Cordeirópolis 

À Exma. Vereadora
Sra. Neusa Aparecida Damélio Marcelino de Moraes
Câmara Municipal de Cordeirópolis—- SP
Rua Carlos Gomes - nº 999 - Jardim Jafet - CEP 13490-000
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